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1. Mercado no período de referência 

Período de referência: agosto de 2017 a julho de 2018 

 Número de economias cresceu em média 1,48% e o volume faturado, 1%. As variações mensais de 

consumo não atingiram os parâmetros de risco de mercado definidos na Revisão de 2017 (±7 e ±13%) 

 Consumo médio de água por economia: 9,65 m3. Quase 85% das economias estão nas categorias Social e 

Residencial, consumindo até 20 m3, constituindo cerca de 70% do faturamento da Copasa 

Comparativo do número de economias de água 

 
 

Comparativo de volume total faturado de água, em m³ 
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2. Índice de Reajuste Tarifário (IRT) 

Composição da receita tarifária base: 

 

 

Ajuste dos itens não administráveis: Devido às diferenças entre o reajuste previsto e o incorrido no período 

de referência 

Item Peso Ajuste 

Energia Elétrica 7,12% 17,01% 

Combustíveis e Lubrificantes 0,46% 17,04% 

Material de Tratamento 1,58% -1,19% 

Telecomunicação 0,38% 0,78% 

Autosserviços de Água e Esgoto 0,17% 1,40% 

PIS e Cofins 6,46% 1,40% 

Remuneração da NCG 0,20% 1,40% 

Receitas Irrecuperáveis 2,02% 1,40% 

1,40% 

 

Inflação prevista para o prestador: Cesta de índices aplicada sobre os itens da receita 

Índice Variação Itens ajustados Peso 

IPCA 3,63% 

Remuneração da base de ativos (19,7%), 
remuneração/depreciação (17,1%), tributos sobre o lucro (8,3%), 
serviços de terceiros (2,3%), outros 

46,82% 

INPC 2,67% Pessoal (26,8%) e receita de serviços de ligação (-0,7%) 26,11% 

Variação da receita 4,58% 
PIS e Cofins (6,5%), receitas irrecuperáveis (2%), remuneração da 
NCG (0,2%) e autosserviços de água e esgoto (0,2%) 

8,84% 

IEE 13,47% Energia elétrica (Revisão Cemig: 15,9% e bandeiras: -2,9%) 8,22% 

INCC-DI MS 5,06% Manutenção 5,53% 

IGP-M 7,51% Material de tratamento (1,5%), aluguel (0,6%), outros 2,39% 

Variação TFAS 1,44% TFAS 0,75% 

IPCA BH Comb 29,88% Combustíveis e lubrificantes 0,53% 

Var. da Receita Op. 8,58% Proteção de mananciais 0,43% 

IPCA BH Tel 2,29% Telecomunicações 0,38% 

4,58% 

 

 

  

Receita 
Tarifária 

Base

Custos 
Operacionais

Tributos e 
Outras 

Obrigações

Custos de 
Capital

Receita 
Irrecupe-

ráveis

Outras 
Receitas

Correção 
inflação:

6,04%

Ajuste não 
adm.:

1,40%

Inflação 
prevista:

4,58%

47,5% 7,8% 46% 2% 

Soma de taxas = 
(1 + i) x (1 + i) 

PESOS NA RECEITA -3,3% 

Itens que variam 

com a receita 
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Fator X: Aplicação dos incentivos tarifários definidos na Revisão de 2017  

 
 

 Fator de Produtividade: 1,73% sobre custos operacionais e 4,64% sobre atendimento telefônico, 
que juntos geraram um impacto de 0,82% sobre a receita 

 Fator de Incentivo ao Controle de Perdas: -0,06% sobre todos os itens da receita. Por enquanto 
apenas Penalidade por Falta de Micro e Macromedição (PFM). 

 Fator de Qualidade: 0,31% sobre todos itens da receita, para ampliação da abrangência e da 
qualidade do serviço de esgotamento sanitário 

 

Variação da receita tarifária base: Índice de Reajuste Tarifário (IRT) 

 

𝑰𝑹𝑻 = ∆% 𝐑𝐞𝐜𝐞𝐢𝐭𝐚 𝐁𝐚𝐬𝐞 =  
𝑹𝒆𝒄𝒆𝒊𝒕𝒂 𝑩𝒂𝒔𝒆𝐚𝐠𝐨/𝟏𝟖−𝐣𝐮𝐥/𝟏𝟗

𝑹𝒆𝒄𝒆𝒊𝒕𝒂 𝑩𝒂𝒔𝒆𝐚𝐠𝐨/𝟏𝟕−𝐣𝐮𝐥/𝟏𝟖
− 𝟏 =  

𝑹$ 𝟒. 𝟖𝟖𝟑. 𝟕𝟎𝟑. 𝟎𝟎𝟗

𝑹$ 𝟒. 𝟓𝟓𝟔. 𝟔𝟐𝟑. 𝟗𝟗𝟑
− 𝟏 = 

 

Em que:  

 Receita Base (ago/18-jul/19): Receita Tarifária Base projetada para o período de ago/18 a jul/19, com 
correção inflacionária e incidência do Fator X 

 Receita Base (ago/17-jul/18): Receita Tarifária obtida pelo faturamento do mercado de referência de 
ago/17 a jul/18, com as tarifas base definidas na Revisão de 2017 

 

 
Desagregando os efeitos... 

Aspectos Variação em reais (R$) Impacto acumulado 

Correção inflacionária 275.346.697 6,04% 

    Ajuste inflação projetada 2017 p/ itens não admin. 63.661.951 1,40% 

    Inflação projetada para o próximo período 211.684.746 4,58% 

Fator X 51.732.319 1,07% 

    Fator de Produtividade 39.604.425 0,82% 

    Fator de incentivo redução de Perdas -2.933.696 -0,06% 

    Fator de Qualidade 15.061.591 0,31% 

Total 327.079.016 7,18% 

 

  

Fator X:

1,07%

Fator de 
Produtividade:

0,82%

Fator de Qualidade:

0,31%

Fator de Incentivo ao 
Controle de Perdas:

-0,06% 

IRT:

7,18%

Inflação:

6,04%

Fator X:

1,07%

7,18% 
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3. Compensações Financeiras 

Ajustes relativos ao período de referência anterior, com o objetivo de garantir a neutralidade para o 

prestador, principalmente devido à ocorrência de custos regulatórios e variações de preços de itens 

considerados não administráveis, conforme previsto no art. 8° da Lei Estadual 18.309/09. 

Esses Componentes Financeiros têm caráter tarifário temporário, devendo ser liquidados no período de 

referência seguinte (ago/18 a jul/19) e não incorporados às tarifas base. 

Componentes Financeiros Valor (R$) 
1 Liquidação do passivo de compensações anteriores: devolução integral das compensações 

referentes a energia elétrica e Tarifa Social de períodos anteriores à revisão de 2017 -234.062.277 

2 JCP: compensação decorrente do benefício fiscal obtido pela Copasa ao deduzir os juros 
sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo dos tributos (IR e CSLL) sobre o lucro -23.341.060 

3 Impacto da variação de mercado no valor dos componentes financeiros do período 
anterior: devolução da diferença entre o valor previsto de compensações em 2017 e o que 
efetivamente ocorreu, causada pelo aumento do mercado 

-266.602 

4 Custos regulatórios: restituição dos gastos incorridos para atender a normas regulatórias, 
desde que ainda não previstos. Neste reajuste, considerou-se os custos das comunicações 
sobre alterações tarifárias e medidas de racionamento e adequações pela Lei 13.303/2016 

1.294.197 

5 Programa de Proteção de Mananciais: ressarcimento em função de os recursos obtidos via 
tarifa, de agosto a dezembro de 2017, terem sido inferiores à meta definida, de 0,5% da 
receita operacional de 2016, como aponta o Relatório de Fiscalização Econômica 09/2018 

1.645.131 

6 Alterações nas datas de ajuste das tarifas: R$ 1,9 milhão relativo à neutralização do ajuste 
feito na Revisão de 2017, devido à postergação de 2 meses da aplicação das novas tarifas, 
e R$ 1,56 milhão pelo adiamento de 2 dias neste Reajuste de 2018 (30/07 para 01/08) 

3.463.875 

7 Tarifa Social: compensação devido ao volume faturado na categoria Social em proporção 
maior do que o subsídio dado na Revisão de 2017 7.237.461 

8 Outras Receitas: compensação de R$ 32,6 milhões pela reversão inadequada à modicidade 
tarifária do valor auferido com os serviços de ligação. Comprovou-se que a contabilidade 
da Copasa não registra esses valores como receita, mas como subvenções para 
investimentos. Por outro lado, parte das receitas financeiras que acreditava-se estar 
relacionada a reserva de liquidez foi incorretamente mantida com o prestador na Revisão 
de 2017. Constatado o contrário, serão revertidos R$ 5,5 milhões à modicidade tarifária. 

27.124.530 

9 Repasse a fundos municipais: reconhecimento do repasse de parcela da receita da Copasa 
para o Fundo Municipal de Saneamento de Belo Horizonte 43.393.582 

10 Subsídio Copanor: inclusão de R$ 52,8 milhões, necessários para arcar com o repasse de 
recursos da Copasa para a Copanor, que financiarão investimentos e manutenção da 
subsidiária, contemplando também o valor referente a PIS/Cofins e tributos sobre o lucro 
(IR e CSLL). A esse montante, é somada a compensação de R$ 4,8 milhões em função de os 
recursos obtidos via tarifa, de agosto a dezembro de 2017, terem sido inferiores ao 
previsto, conforme mostra o Relatório de Fiscalização Econômica 08/2018 

57.566.982 

11 Itens não administráveis: compensação das diferenças mensais entre as variações de 
preços estimadas e incorridas para os itens não administráveis (antiga CVA, Res. 03/2011), 
com destaque para os itens de energia elétrica (R$ 58,3 mi) e tributos (R$ 20,5 mi) 

84.077.141 

Total a ser DEVOLVIDO pela Copasa nas tarifas de aplicação: -31.867.040 
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4. Efeito Tarifário Médio (ETM) 

Composição da receita tarifária de aplicação: 

 
 

Variação da receita tarifária de aplicação: Efeito Tarifário Médio (ETM) 

 

𝑬𝑻𝑴 = ∆% 𝐑𝐞𝐜𝐞𝐢𝐭𝐚𝐀𝐩𝐥𝐢𝐜𝐚çã𝐨 =
𝑹𝒆𝒄𝒆𝒊𝒕𝒂 𝑨𝒑𝒍𝒊𝒄𝒂çã𝒐𝐚𝐠𝐨/𝟏𝟖−𝐣𝐮𝐥/𝟏𝟗

𝑹𝒆𝒄𝒆𝒊𝒕𝒂 𝑨𝒑𝒍𝒊𝒄𝒂çã𝒐𝐚𝐠𝐨/𝟏𝟕−𝐣𝐮𝐥/𝟏𝟖
− 𝟏 =

𝑹$ 𝟒. 𝟖𝟒𝟓. 𝟎𝟎𝟓. 𝟒𝟒𝟕

𝑹$ 𝟒. 𝟔𝟒𝟒. 𝟖𝟒𝟒. 𝟏𝟓𝟒
− 𝟏 = 

 
Em que:  

 Receita Aplicação (ago/18-jul/19): Receita Tarifária de Aplicação projetada para ago/18 a jul/19, 
resultante da soma da Receita Base prevista para o próximo período de referência e dos 
componentes financeiros 

 Receita Aplicação (ago/17-jul/18): Receita Tarifária obtida pelo faturamento do mercado de 
referência de ago/17 a jul/18, com as tarifas de aplicação autorizadas na Revisão de 2017 

 

5. Impactos tarifários 

Mudanças na estrutura tarifária: 

 Progressividade: conforme o perfil de uso da água de cada categoria, é definido o quanto a tarifa deve 
aumentar a cada faixa de consumo. Seguindo as definições da Revisão de 2017, a progressividade ideal é 
mais acentuada para usuários residenciais e mais suave para comercial, industrial e pública 

 Tarifa de Esgoto Dinâmico Coletado (EDC): alterada de 43,75% para 37,5% em relação à tarifa de água 

 Tarifa de Esgoto Dinâmico Tratado (EDT): alterada de 92,5% para 95% em relação à tarifa de água 

 
Impacto para usuário médio: 

 O aumento na fatura de cada usuário pode variar em relação ao Efeito Tarifário Médio (ETM) devido às 
mudanças na estrutura tarifária mencionadas acima 

 Usuários residenciais com água, coleta e tratamento de esgoto e que consomem 10 m³ (10 mil litros) 
mensais, deixam de pagar contas de R$ 68,41 e passam a pagar R$ 72,93, um aumento de R$ 4,52 na 
fatura mensal  

 Já os moradores com o mesmo perfil de consumo, mas cadastrados na Tarifa Social, pagarão fatura mensal 
de R$ 34,95, que representa 52% a menos do que os usuários que pagam a tarifa residencial normal 

 Índices de capacidade de pagamento dentro do limite de 3% das despesas de água e esgoto no orçamento 
das famílias de referência: 2,81% para a categoria Social e 2,52% para a Residencial 

 Fim da regra de perda do benefício da Tarifa Social devido à inadimplência 

 As novas tarifas serão aplicadas sobre o volume utilizado a partir de 1º de agosto de 2018 

Receita 
Tarifária de 
Aplicação:

R$ 4,85 bi

Receita Tarifária 
Base:

R$ 4,88 bi

Componentes 
Financeiros:

- R$ 31,9 mi

4,31% 
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Impacto do reajuste para usuários da categoria Residencial 

Volume 
(m³) 

Água e esgoto coletado (EDC) Água e esgoto tratado (EDT) 

Valor da fatura (R$) Diferença Valor da fatura (R$) Diferença 

Antiga Nova R$ % Antiga Nova R$ % 

0 21,98 22,00 0,02 0,1% 29,43 31,12 1,69 5,7% 

1 23,36 23,54 0,18 0,8% 31,28 33,31 2,03 6,5% 

2 24,74 25,08 0,34 1,4% 33,13 35,50 2,37 7,2% 

3 26,12 26,62 0,50 1,9% 34,98 37,69 2,71 7,7% 

4 27,50 28,16 0,66 2,4% 36,83 39,88 3,05 8,3% 

5 28,88 29,70 0,82 2,8% 38,68 42,07 3,39 8,8% 

6 33,32 34,06 0,74 2,2% 44,63 48,24 3,62 8,1% 

7 37,76 38,41 0,65 1,7% 50,57 54,41 3,84 7,6% 

8 42,20 42,77 0,57 1,4% 56,52 60,59 4,07 7,2% 

9 46,64 47,13 0,49 1,0% 62,46 66,76 4,29 6,9% 

10 51,08 51,49 0,41 0,8% 68,41 72,93 4,52 6,6% 

11 60,29 60,45 0,16 0,3% 80,74 85,62 4,87 6,0% 

12 69,50 69,42 -0,08 -0,1% 93,08 98,30 5,23 5,6% 

13 78,71 78,38 -0,33 -0,4% 105,41 110,99 5,58 5,3% 

14 87,92 87,35 -0,57 -0,6% 117,74 123,68 5,94 5,0% 

15 97,13 96,32 -0,81 -0,8% 130,08 136,37 6,29 4,8% 

 

 

Impacto do reajuste para usuários da categoria Social 

Volume 
(m³) 

Valor da fatura (R$) Redução em 
relação à 

Residencial 
Água e esgoto coletado (EDC) Água e esgoto tratado (EDT) 

Antiga Nova Dif. Antiga Nova Dif. 

0 9,89 9,90 0,01 13,24 14,01 0,77 -55,0% 

1 10,58 10,67 0,09 14,16 15,11 0,95 -54,7% 

2 11,27 11,44 0,17 15,08 16,21 1,13 -54,4% 

3 11,96 12,21 0,25 16,00 17,31 1,31 -54,1% 

4 12,65 12,98 0,33 16,92 18,41 1,49 -53,9% 

5 13,34 13,75 0,41 17,84 19,51 1,67 -53,7% 

6 15,56 15,93 0,37 20,81 22,60 1,78 -53,2% 

7 17,78 18,11 0,33 23,79 25,68 1,90 -52,9% 

8 20,00 20,29 0,28 26,76 28,77 2,01 -52,6% 

9 22,22 22,47 0,24 29,74 31,86 2,12 -52,3% 

10 24,45 24,65 0,20 32,71 34,95 2,23 -52,1% 

11 29,05 29,13 0,08 38,88 41,29 2,41 -51,8% 

12 33,66 33,61 -0,04 45,05 47,63 2,59 -51,6% 

13 38,26 38,10 -0,17 51,21 53,98 2,76 -51,4% 

14 42,87 42,58 -0,29 57,38 60,32 2,94 -51,3% 

15 47,48 47,07 -0,41 63,55 66,67 3,11 -51,1% 
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Impacto do reajuste para as categorias Comercial, Industrial e Pública 

Comercial e Industrial 

Volume 
(m3) 

Água Água e esgoto coletado (EDC) Água e esgoto tratado (EDT) 

Faturas (R$) Diferença Faturas (R$) Diferença Faturas (R$) Diferença 

Atual Nova R$ % Atual Nova R$ % Atual Nova R$ % 

0 22,93 23,94 1,01 4,4% 32,96 32,97 0,01 0,0% 44,14 46,66 2,52 5,7% 

5 35,18 38,04 2,86 8,1% 50,56 52,17 1,61 3,2% 67,74 74,21 6,47 9,6% 

10 52,46 57,17 4,71 9,0% 75,40 78,33 2,92 3,9% 101,01 111,58 10,57 10,5% 

20 137,74 142,45 4,71 3,4% 197,99 195,96 -2,04 -1,0% 265,17 277,72 12,55 4,7% 

30 235,29 240,07 4,78 2,0% 338,22 330,61 -7,61 -2,3% 452,95 467,92 14,97 3,3% 

50 435,87 442,08 6,21 1,4% 626,56 609,09 -17,47 -2,8% 839,06 861,57 22,51 2,7% 

100 951,02 964,03 13,01 1,4% 1.367,11 1.328,24 -38,88 -2,8% 1.830,71 1.878,82 48,11 2,6% 

200 1.981,32 2.007,93 26,61 1,3% 2.848,21 2.766,54 -81,68 -2,9% 3.814,01 3.913,32 99,31 2,6% 

300 3.090,82 3.147,63 56,81 1,8% 4.443,11 4.334,84 -108,28 -2,4% 5.949,80 6.135,31 185,51 3,1% 

             

             

Pública 

Volume 
(m3) 

Água Água e esgoto coletado (EDC) Água e esgoto tratado (EDT) 

Faturas (R$) Diferença Faturas (R$) Diferença Faturas (R$) Diferença 

Atual Nova R$ % Atual Nova R$ % Atual Nova R$ % 

0 19,11 19,94 0,83 4,3% 27,47 27,46 -0,01 0,0% 36,79 38,87 2,08 5,7% 

5 31,66 33,69 2,03 6,4% 45,52 46,31 0,79 1,7% 60,94 65,82 4,88 8,0% 

10 47,57 51,13 3,56 7,5% 68,39 70,16 1,78 2,6% 91,56 99,87 8,31 9,1% 

20 128,56 131,91 3,35 2,6% 184,81 181,61 -3,19 -1,7% 247,47 257,24 9,77 3,9% 

30 218,12 221,68 3,56 1,6% 313,55 305,41 -8,13 -2,6% 419,87 432,15 12,28 2,9% 

50 409,52 413,56 4,04 1,0% 588,69 570,03 -18,66 -3,2% 788,31 806,01 17,70 2,2% 

100 918,71 924,11 5,39 0,6% 1.320,69 1.274,13 -46,55 -3,5% 1.768,51 1.800,76 32,25 1,8% 

200 1.937,12 1.945,21 8,09 0,4% 2.784,69 2.682,33 -102,35 -3,7% 3.728,91 3.790,26 61,35 1,6% 

300 3.022,72 3.039,41 16,69 0,6% 4.345,29 4.190,53 -154,76 -3,6% 5.818,71 5.922,55 103,85 1,8% 

 

 


